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QUESTIONAMENTO Oí

1- O item 9.2 do instrumento convocatôrio ossim descreve:

9.2. Quando permitido a participação de empresas estrongeiros que não

funcionem no País, as exigêncías de habilitação serão otendidos medionte

doatmentos equivdlentes, inicialmente apresentados em tradução livre (Grifo

nosso)

Entendemos que desto Íorma, seró permitida a porticipação de empresos estrongeíras

que nõo rossuem funcionamento em territôrio nacional, bem como serão aceitos

traduções simples para o português de documentos emitidos em línguo estrongeira,

devendo esta, quando sagrar-se vencedora do certome e consequentemente para

assinotura do Contrato, estes documentos deverõo ser apostílados e I ou consularizados

conforme o caso, bem como os traduções serem de forma juramentada, conforme

descrito no item 9.2.1 do edital. Está correto o nosso entendimento?

RESPOSTA:

Entendimento correto.

QUESTTONA 
^ENTO 

02

Considerando (l) a obrigatoriedade de cumprimento de reserva de cargos para pessoo

com deficiêncía ("PCD") prevista no cláusulo 9.8 da minuta do contrato; (ll) que o

empresa disponibiliza o reserva dos cargos PCD, nos termos do Art. 63, lV, da Lei

14.133121, mos, em razõo do seu objeto social, tem imensuróvel dificuldode em

efetivamente preencher os referidos corgos e operocionolizar a contratoçõo de

profissionaís PCD para otuoção em conteircs de obros; (lll) que os reservos de cargos

PCD envolvem profissionois de nível técnico e de nível superior, onde o escassez de

mõo de obra quoliÍicoda, lamentovelmente, é maior, sendo tol fato público e notório,

o licitante vem questionar se, nas condições acima e levando em conto a exigência

prevista no clóusulo 9.8 da minuta do contrato, a empresa está apta a porticipar do

certome?

RESPOSTA:
v+
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A ticitante deverá atender os Art. 63, inc lV, Art. 92, inc Xll e o Art. 11ó caput,

atém do Art. 137, inc lX.

QUESTIONAÀ4ENTO O3

Considerando (l) o obrigotoriedode de cumprimento de reserva de corgos poro pessoo

com deficiência ("PCD"); (ll) que a empresa disponibiliza a reserva dos cargos PCD, nos

termos do Art. 63, lV, da Lei 14.133121 , mos, em rozão do seu objeto sociol, tem

imensurável dificuldode em efetivomente preencher os referidos corgos e

operacionalizor o controtoção de profissionais PCD paro atuação em conteiros de

obros; (il|) que os reservos de cargos PCD envolvem profissionais de nivel técnico e de

nível superior, onde a escossez de mõo de obra quolificada, lomentavelmente, é

maior, sendo tal Íoto público e notório, o licitonte vem questionor se, nas condições

ocimo, o empreso pode confirmar o cumprimento da reservo de corgos?

RESPOSTA:

A licitante deverá atender os Ârt. 63, inc lV, Art. 92, inc Xll e o Art. í íó caput,

atém do Art. 137, inc lX.

qUEST|oNAMENTO 04

No item 4.2.1 .4.Í.1 . está detolhado que:

"No coso de consorcios em que na suo composiçõo constem duos ou mois emprems

executoros de obras, os quantidodes opresentadas para atendimento do rcquisitado

na tabela 1 , dever o ser proporcionois à porticipação de cada empresa executora no

consórcio. No caso de nõo atendimento, o consórcio será ínobilitodo e desclassificado

do certome".

Pedimos que esto Comisúo por favor nos esclareço com mais detalhes ou exemplos,

pois a moioria dos atestados elicitodos não permite somatótio, entõo como chegorão

na proporção de codo Consrciado para wolior a sua hobilitoçõo? Nos porece

incoerente e controditôrio este item com que consto no Tabelo 1. Além diss,
entendemos que fere o proprio principio da utilizaçãol permissão de consorcios em
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licitoções, que é o possibilidade de aumentor a competitiyidade unindo emprens com

diferentes capacidodesl otestodos. Qual seró o critério objetivo poro ovoliar a

composiçõo de um consórcio com base em atestados que não se permite a somatório?

RESPOSTA:

O Editat será republicado por raáo de reüsão processual, quanto a esse

quesito.

QUESTIONAMENTO O5

Com base no Lei 14.133121, jurisprudêncio de tribunais, e tombém tomondo como

exemplo praticamente a totolídode dos editois de conarrêncía com escopos similores

publicodos recentemente, entendemos que o composição de um consórcio, por

exemplo de 3 empresas, poderó ter quolquer proporçõo entre elas que totalize 10096,

desde que as mesmos somadas otendam a qualificação técnico exigida e opresentem

Termo de Constituiçõo de Consorcio sendo responsáveis solidoriamente, cada umo no

sua proporção de participação, ao escopo totol do objeto. Estó correto nosso

entendimento?

RESPOSTA:

O Editat será republicado por razão de revisão processuat, quanto a esse

quesito.

João Pessoa - PB, 05 de abrit de 2024
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